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Projeto de Lei
 
Denomina “Sr. Jenaro José Amâncio dos Santos”, o

prédio da Casa da Agricultura, em Inúbia Paulista,

SP. 
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo  1º  -  Passa  a  denominar-se  “Sr.  Jenaro  José  Amâncio  dos  Santos”,  o  prédio  da  Casa  da
Agricultura, em Inúbia Paulista, SP.
 
                               
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

É de suma importância que as comunidades reconheçam a participação de seus cidadãos em seu próprio
desenvolvimento. Isso porque cada um desses contribui, nas suas vidas, com seus árduos trabalhos, em
prol do município.
 
Assim, sendo o Prédio da Casa de Agricultura de propriedade do Estado de São Paulo, é competência da
Assembleia Legislativa do Estado o trâmite legislativo para a referida denominação.
 
De se ressaltar, ainda, que plenamente atendido o requisito do art. 1, §2° da Lei n° 14.707/2012, vez que
o homenageado trabalhou durante praticamente toda a sua vida na Casa da Agricultura do Município de
Inúbia Paulista.
 
Jenaro José Amâncio dos Santos, filho desta terra, era filho de Oscar Amâncio dos Santos e Anna Ferrez
dos Santos e nasceu em 10 de junho de 1960, tendo quatro irmãos. Passou a infância e adolescência na
Fazenda Arapongas, e tinha como parceiro seu irmão gêmeo Eugênio.
 
Tornou-se funcionário público em 07 de março de 1983, no mandato do então prefeito, senhor Iraldo
Martins de Toledo. Trabalhou em diversos setores da Prefeitura Municipal, sendo convidado a se dedicar
à Casa da Agricultura no ano de 1996, tendo ali desempenhado suas atividades desde então. Deste
modo, sua história de vida passou a ser atrelada à história da Casa da Agricultura da cidade de Inúbia
Paulista.
 
Jenaro formou-se técnico em contabilidade, pelo Instituto Educacional de Adamantina no ano de 1991.
 
Em 1993, mudou-se para a cidade, tendo fixado residência na Avenida Marechal Deodoro da Fonseca até
o seu falecimento. 
 
Em 28 de outubro de 1995, casou-se com Denise Dutra Pereira dos Santos, e dessa união nasceram
Bianca, Higor e Hugo, e também suas netas Raissa e Mirela.
 
Jenaro faleceu de uma forma súbita no dia 10 de janeiro de 2023, mas sempre será lembrado por esse
município como um, grande inubiense, de caráter, que venceu todas as lutas que foram colocadas em
sua vida.
 
Como se observa, a história de nosso homenageado se confunde com a história da Casa da Agricultura,
sendo a denominação do local  com seu nome, ao mesmo tempo, uma singela homenagem à toda
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contribuição de Jenaro para a Casa da Agricultura e um registro de sua passagem na história dela.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA PAULISTA

CNPJ 4t.919.ól l/0001-03 Fone: (18) 355G9900 E-mail: inubia@tera.com.br

Avenida Campos Salles, 113-CEP 177ó0-000 - lnúbio Paulista - Estado de Sdo Poulo.
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PIÁNTÂ DE LOCIIIZAçÃO DÂ CASA DA AGRICULTURA

IÁte n'01, da Quadra À'73 - CeEtro - búbiâ Pâulist! - SP

Tocolr
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W
PREFEITURA MUNIC,PAL DE INUBIA PAULISTA

CNPJ41.919.611/0001-03 Fone:(1t)3556,9900 E-mail:inubia@tena.com.br

Ávenida Campos Salles, I13 - CEP 17760-000 - lntíbia Paulista - Estado de São Paulo.

EMPREENDIMENTO: Casa da Agricultura

LOCAL: Avenida Kenji Muramatsu, n'455, esquina com a Rua lraldo Antônio Martins de Toledo -
Quadra n"73 - Lote n"0l * Centro - Inúbia Paulista -SP.

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de lnúbia Paulista

Veúo através deste, informar que eu Emerson Luís Cavalaro de Almeida Paula,

Arquiteto e Urbanista, inscrito no CAU/SP n" A25459-2, portador do RG. N"21.853.938 e CPF n'
153.857.398-98, através de miúas atribuições legais como Responsável pelo setor de Obras da

Prefeitura Municipat de Inúbia Paulista/SP, atendendo a solicitação do seúor prefeito municipal de

Inúbia Paulista, atesto que o Imóvel onde enconha-se instalado a Casa da Agricultura está apta para

atender as pessoas portadoras de deficiências especiais, e acomodaÍ seus funcionários com segurança e

conforto. O imóvel em questão está localizado na Avenida Kenji Muramatsu, n'455, esquina com a

Rua Iraldo Antônio MaÍins de Toledo - Quadra no73 - Lote n'01 - Centro - Inúbia Paulista -SP.

Segue em anexo relâtório FotográIico do Imóvel.
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Foto fa fachada Principal aguardando autorização para inserir
a pintura do nome do Imóvel.

Foto das garagens disponíveis para acomodar yeículos
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Foto da Esquina onde estrá Localizado a Casa da Agricultura Foto do Imóvel aÉs a reforma de adequação
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ffi PREFEITURA MTINICIPAL DE INUBIA PAIJLISTA
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Foto da Recepção

atã

Foto da Sala "2" - Disponível para uso

Foto da Sala "1" - Engenheiro Agrônomo

Foto da Sala "3" - Disponível para uso
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Foto do Banheiro Masculino Foto do Barúeiro Feminino

CNPJ44.9l9.6l1/0001-03 Fone:(1E)355G9900 E-mail:inubia@terra.com.br

Ávenida Campos Salles, I 13 * CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.
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CNPJ41.919.61l/0001-03 Fone:(18)355G9900 E-mail:inubia@terra.com.br

Avenida Campos Salles, 113 - CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.

Foto da Coziúa

Por serem verdadeiras as informações aqui relatadas, este vem assinado por mim.

Inúbia Paulista/SP, 09 de Maio de 2023.
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Luis Cavalaro de Almeida Paula

Arquiteto - cAU N'25459-2

Ciente:

Municipal
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